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PREFEITURA MUNICIPAL

DE MARCELANDIA/MT
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº. 062/2014
DATA: 16/05/2014


SÚMULA: ALTERA COMPOSIÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA APURAR SUSPEITA DE FALTA FUNCIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
                                               O Senhor ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE, Prefeito Municipal de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,


DECRETA:
Artigo 1º - Considerando a negativa de dar andamento ao processo administrativo instaurado através do Decreto nº 047/2014 de 08/04/14, manifestada pelos anteriores membros da comissão, ficam os mesmos substituídos pelos seguintes componentes:
· Silvana Faria Marcos Alves – Presidente.

· Adriana Fardin Sauer – Membro.

· Roseli de Jesus Alves Penteado – Membro

Artigo 3º - A conclusão alcançada pela comissão deverá ser encaminha ao Gabinete do Prefeito para adoção das medidas administrativas ou judiciais pertinentes.

Artigo 4º - O presente processo administrativo será regido pelas regras do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Marcelândia/MT.

Artigo 5º - Considerando que a comissão anteriormente formada não deu início a qualquer processamento para apuração dos fatos fica desde já autorizada, se necessária, a prorrogação do prazo de conclusão do processo de investigação na forma prevista do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Artigo 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua Publicação, Revogadas as disposições em contrário.

                                   Gabinete do Prefeito, em 16 de maio de 2014.

ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE

Prefeito Municipal
Rua Guaira, nº 777, Centro, fone/fax 066 3536 3100 Cep: 78.535-000 Marcelândia-MT

Site: www.marcelandia.mt.gov.br
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